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DECRETO DE 30 DE JANEIRO DE 2008
a.governadora.do.estado.do.Pará,.usando.das.atribuições.
que. lhe. são. conferidas. pelo. art.135,. inciso. v,. da. Constituição.
estadual,.e
Considerando. os. termos. dos. Memorandos. nos. 216/2007,. 0014.
e.019/2008,.de.13.de.dezembro.de.2007,.10.e.14.de.janeiro.de.
2008,.respectivamente,.da.secretaria.de.estado.de.administração-...
-sead,.constantes.do.Processo.nº.2007/482398;
Considerando. que. os. candidatos. abaixo. relacionados. foram.
aprovados.e.nomeados.no.Concurso.Público.C-82.da.secretaria.de.
estado.de.administração-sead,.mas.não.tomaram.posse.dentro.do.
prazo.previsto.em.lei,
r.e.s.o.l.v.e:
art.. 1º. tornar. sem. efeito,. com. base. nos. termos. do. art... 22,. . §.
3º,.da.lei.nº.5.810,.de.24.de. janeiro.de.1994,.a.nomeação.dos.
candidatos. relacionados. no. presente. decreto,. os. quais. foram.
nomeados. para. exercer. . os. cargos. a. seguir. discriminados,. com.
lotação.na.secretaria.de.estado.de.administração-sead.
CARGO: TÉCNICO EM GESTÃO PÚBLICA – ADMINISTRADOR
graCi.oliveira.anJos
ronaldo.Magno.MagalHães
José.gustavo.de.souZa.Conde
ranYelle.foro.de.sousa
CARGO: TÉCNICO EM GESTÃO PÚBLICA – CONTADOR
tHais.brito.Pereira.de.souZa
CARGO: TÉCNICO EM GESTÃO DE INFORMÁTICA
Paulo.sergio.laMeira.santos
CARGO: CONSULTOR JURÍDICO
JanYCe.Maria.de.alMeida.varella
CARGO: ASSISTENTE ADMINISTRATIVO
guilHerMe.MaCHado.Pires
Pedro.fonseCa.de.abreu
reYson.da.CunHa.gibson
art..2º.este.decreto.entra.em.vigor.na.data.de.sua.publicação.
PaláCio.do.governo,.30.de.Janeiro.de.2008.

ANA JÚLIA CAREPA
governadora.do.estado

DECRETO DE 30 DE JANEIRO DE 2008
a.governadora.do.estado.do.Pará,.usando.das.atribuições.
que. lhe. são. conferidas. pelo. art.135,. inciso. v,. da. Constituição.
estadual,.e
Considerando a ordem de classificação dos candidatos 
aprovados.no.Concurso.Público.C-82.da.secretaria.de.estado.de.
administração-sead,. cujo. resultado. foi. homologado.no.dia.30.
de maio de 2006, e publicado no Diário Oficial do Estado de 31 
de.maio.de.2006;
Considerando.os.termos.dos.Memorandos.nos.216/2007-gePs.e.
0014/2008-gePs,.de.13.de.dezembro.de.2007.e.10.de.janeiro.
de. 2008,. da. secretaria. de. estado. de. administração-sead,.
conforme.Processo.nº.2007/482398,
r.e.s.o.l.v.e:
art..1º.nomear,.de.acordo.com.o.art..34,.§.1º,.da.Constituição.
estadual,.combinado.com.o.art..6º,.inciso.i,.da.lei.nº.5.810,.de.
24.de.janeiro.de.1994,.os.candidatos.constantes.deste.decreto.
para.exercerem,.em.virtude.de.aprovação.em.concurso.público,.
os.cargos.a.seguir.discriminados,.com.lotação.na.secretaria.de.
estado.de.administração-sead.
CARGO: TÉCNICO EM GESTÃO PÚBLICA – ADMINISTRADOR
neuZa.fernanda.de.Moraes.Pinto
CYntHia.siMÕes.Pereira
ana.Paula.alMeida.dos.santos
roberto.otávio.brito.serrão
anna.Claudia.MalCHer.MuniZ
Cássio.bitar.HaCHeM
Manuelle.Martins.Costa
andrea.lobo.MaZZaro.Pereira
CARGO: TÉCNICO EM GESTÃO PÚBLICA – CONTADOR
odinéa.Pereira.dos.reis
CARGO: CONSULTOR JURÍDICO
rafael.da.Costa.sarges
CARGO: TÉCNICO EM GESTÃO DE INFORMÁTICA
Kildare.MalHeiros.Morais
CARGO: ASSISTENTE ADMINISTRATIVO
arMando.Carlos.Costa.ferreira
Maria.da.ConCeição.Pereira.da.CunHa
Mário.da.silva.arauJo
Claudia.do.soCorro.nunes.da.roCHa
ana.roMana.Pereira.sCerni
luiZ.Cordeiro.da.PaZ.neto
ana.fernanda.leão.Pereira
ana.Paula.CarvalHo.de.arauJo
PatriCia.de.fatiMa.Cotta.lanHellas
MarCia.Helena.arnour.de.Jesus
gabriella.Montenegro.Cardoso

alessandra.do.soCorro.Cardoso.MergulHão
MarCio.ribeiro.Cardoso
nidia.naiara.oliveira.de.souZa
edson.duarte.andrade.liMa
MarCelo.Moraes.dos.santos
Wagner.roCHa.de.Moraes
MárCio.braga.aMoriM
andréa.MarÍlia.deMétrio.gaia.vieira
alex.CarvalHo.da.silveira
CYntHia.lorena.da.silva.santana
WasHington.MatHeus.liMa.CunHa
tiago.andrade.de.araúJo
art..2º.este.decreto.entra.em.vigor.na.data.de.sua.publicação.
PaláCio.do.governo,.30.de.Janeiro.de.2008.
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DECRETO DE 30 DE JANEIRO DE 2008
a.governadora.do.estado.do.Pará,.usando.das.atribuições.
que.lhe.são.conferidas.pelo.art.135,.inciso.v,.da.Constituição.
estadual,.e
Considerando. a. ordem. de. classificação. dos. candidatos.
aprovados.no.Concurso.Público.C-89.da.secretaria.de.estado.
de.administração-sead,.cujo.resultado.foi.homologado.em.4.
de janeiro de 2008 e publicado no Diário Oficial do Estado nº. 
31.080;
Considerando.o.teor.da.sentença.profer ida.nos.autos.
do.Processo.nº..2006.1.064707-4,.da.1ª.vara.de.fazenda.
da.Capital,.ainda.não.transitado.em.julgado;
Considerando.os.termos.do.Parecer.nº..063/2008.da.Consultoria.geral.
do.estado,
r.e.s.o.l.v.e:
art..1º.nomear,.de.acordo.com.o.art..34,.§.1º,.da.Constituição.
estadual,.combinado.com.o.art..6º,.inciso.i,.da.lei.nº..5.810,.de.
24.de.janeiro.de.1994,.os.candidatos.constantes.deste.decreto.
para.exercerem,.em.virtude.de.aprovação.em.concurso.público,.
o.cargo.de.delegado.de.Polícia.Civil.
alberto.HenriQue.teixeira.de.barros.(sub judice)
Hebert.renan.silva.de.souZa.(sub judice)
art..2º.este.decreto.entra.em.vigor.na.data.de.sua.publicação.
PaláCio.do.governo,.30.de.Janeiro.de.2008.
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DECRETO DE 30 DE JANEIRO DE 2008
a.governadora.do.estado.do.Pará,.usando.das.atribuições.
que. lhe.são.conferidas.pelo.art..135,. inciso.v,.da.Constituição.
estadual,.e
Considerando.os.termos.do.Processo.nº.2008/4027;
Considerando a ordem de classificação dos candidatos aprovados 
no Concurso Público C-115 do Centro de Perícias Científicas “Renato 
Chaves-CPC”,.cujo.resultado.foi.homologado.em.9.de.julho.de.2007.
e publicado no Diário Oficial do Estado de 11 de julho de 2007,
r.e.s.o.l.v.e:
art..1º.nomear,.de.acordo.com.o.art..34,.§.1º,.da.Constituição.estadual,.
combinado.com.o.art..6º,.inciso.i,.da.lei.nº..5.810,.de.24.de.janeiro.
de.1994,.ANTÔNIO JOSÉ MOREIRA BRITO.para.exercer,.em.virtude.
de.aprovação.em.concurso.público,.o.cargo.de.Motorista,.Município.
de Castanhal, com lotação no Centro de Perícias Científicas “Renato 
Chaves-CPC”.
art..2º.este.decreto.entra.em.vigor.na.data.de.sua.publicação.
PaláCio.do.governo,.30.de.Janeiro.de.2008.

ANA JÚLIA CAREPA
governadora.do.estado

DECRETO
a.governadora.do.estado.resolve:

exonerar,.de.acordo.com.o.art..60,. inciso. i,.da.lei.n.º.5.810,.
de. 24. de. janeiro. de. 1994,. Claudio. do. nasCiMento. vale.
do.cargo.em.comissão.de.assessor.especial.ii,.com.lotação.na.
governadoria.do.estado.
PaláCio.do.governo,.30.de.Janeiro.de.2008.

ANA JÚLIA CAREPA
governadora.do.estado

DECRETO
a.governadora.do.estado.resolve:

nomear,.de.acordo.com.o.art..6º,.inciso.ii,.da.lei.n.º.5.810,.
de.24.de.janeiro.de.1994,.nilMa.rodrigues.PaCHeCo.para.
exercer.o.cargo.em.comissão.de.assessor.especial.ii,.com.lotação.
na.governadoria.do.estado.
PaláCio.do.governo,.30.de.Janeiro.de.2008.

ANA JÚLIA CAREPA
governadora.do.estado

D E C R E T O   Nº 778, DE 30 DE JANEIRO DE 2008
dispõe. sobre. a. redução. da. base. de. cálculo. nasoperações. que.
especifica.
a.governadora.do.estado.do.Pará,.usando.das.atribuições.
que.lhe.confere.o.art..135,.inciso.v,.da.Constituição.estadual,
d.e.C.r.e.t.a:
art.. 1º. fica. reduzida. a. base. de. cálculo. do. imposto. sobre.
operações. relativas. à. Circulação. de. Mercadorias. e. sobre.
Prestações. de. serviços. de. transporte. interestadual. e.
intermunicipal. e. de. Comunicação. -. iCMs. nas. operações.
internas,. nas. operações. interestaduais. com. destino. a.
consumidor final e nas operações de importação de veículos 
automotores.e.máquinas.para.construção.pesada.constantes.no.

anexo.único.deste.decreto,.de.forma.que.sua.aplicação.resulte.
numa.carga.tributária.de.10%.(dez.por.cento).
Parágrafo. único.. Para. efeito. de. exigência. do. iCMs. relativo. ao.
diferencial.de.alíquota,.nas.operações.com.os.produtos.de.que.
trata. o. caput, fica reduzida a base de cálculo do imposto, de 
forma.que.a.carga.tributária.resulte.no.percentual.de.10%.(dez.
por.cento).
art..2º.o.contribuinte.procederá.ao.estorno.do.imposto.de.que.
se.creditou,.sempre.que.a.operação.ou.prestação.subseqüente.
for beneficiada com a redução da base de cálculo, hipótese em 
que.o.estorno.será.proporcional.à.redução.
art..3º.este.decreto.entra.em.vigor.na.data.de.sua.publicação.
no Diário Oficial do Estado, produzindo efeitos de 1º de 
fevereiro.até.31.de.julho.de.2008.
PaláCio.do.governo,.30.de.janeiro.de.2008.

ANA JÚLIA CAREPA
governadora.do.estado

ANEXO ÚNICO

iteM CÓdigo.nbM/sH DESCRIçãO

1. 8701.20.00 tratores.rodoviários.para.semi-reboques..

2. 8702.10.00

Veículos automóveis para transporte de 10 pessoas ou 
mais,.incluindo.o.motorista,.com.motor.de.pistão,.de.
ignição.por.compressão.(diesel.ou.semidiesel),.com.
volume.interno.de.habitáculo,.destinado.a.passageiros.
e.motorista,.igual.ou.superior.a.9.metros.cúbicos..

3. 8704.21

Caminhão. para. transporte. de. mercadorias,. com.
motor.de.pistão,.de.ignição.por.compressão.(diesel.ou.
semidiesel),.de.peso.em.carga.máxima.não.superior.
a.5.toneladas.exceção:.caminhão.de.peso.em.carga.
máxima.igual.ou.inferior.a.3,9.toneladas..

4. 8704.22

Caminhão. para. transporte. de. mercadorias,. com.
motor.de.pistão,.de.ignição.por.compressão.(diesel.
ou.semidiesel),.de.peso.em.carga.máxima.superior.a.
5.toneladas,.mas.não.superior.a.20.toneladas..

5. 8704.23

Caminhão. para. transporte. de. mercadorias,. com.
motor.de.pistão,.de.ignição.por.compressão.(diesel.
ou.semidiesel),.de.peso.em.carga.máxima.superior.
a.20.toneladas..

6. 8704.31

Caminhão.para.transporte.de.mercadorias,.com.motor.
de.pistão,.de.ignição.por.centelha.(faísca),.de.peso.em.
carga.máxima.não.superior.a.5.a.5.toneladas.exceção:.
caminhão.de.peso.em.carga.máxima.igual.ou.inferior.
a.3,9.toneladas..

7. 8704.32
veículos.para.transporte.de.mercadorias,.com.motor.
de.pistão,.de.ignição.por.centelha.(faísca),.de.peso.
em.carga.máxima.superior.a.5.toneladas..

8. 8706.00.10 Chassis com motor para os veículos automóveis da 
posição.8702..

9. 8706.00.90 Chassis.com.motor.para.caminhões..

10. 8429.11
8429.59 tratores.de.esteiras.

11. 8429.51 Pá.carregadeira.

12. 8429.52 escavadeira.hidráulica.

13. 8429.20 Motoniveladora.

14. 8429.40 rolo.compactador.

15. 8704.10 Caminhão.fora-de-estrada.

16. 8429.59 retroescavadeira.

17. 8701.90 Trator florestal 

18. 8429.19 trator.de.roda.

19. 8427.20 empilhadeira.combustão.

20. 8427.10 empilhadeira.elétrica.

21. 8429.51 Mini.carregadeira.Skid Steer.

22. 8479.10 acabadora.de.asfalto.

PROCESSOS: CONCORRÊNCIA PÚBLICA 001/2007
assunto:.Recursos Hierárquicos das empresas TANGO 
COmuNICAçãO LTDA - mE; SIm COmuNICAçãO LTDA - 
mE e OmG COmuNICAçãO TOTAL LTDA.
de.acordo.com.o.disposto.no.Parecer.nº.0067/2008.-.Cge,.não.
reconheço.do.recurso.interposto.por.tango.CoMuniCação.
ltda,.em.razão.de.sua.intempestividade.e.considero.improvidos.
no.mérito.os.recursos.interpostos.por.siM.CoMuniCação.ltda.
e.oMg.CoMuniCação.total.ltda.

belém,.30.de.janeiro.de.2008

ANA JÚLIA CAREPA
governadora.do.estado.do.Pará


